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Goiânia, 13 de junho de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia nO 11.673, de 28 de maio de 2013, que publica a promulgação dos
seguintes dispositivos: alíneas "a", "b", "c" e "d" do inciso 11do art. 2° e seus SS 1° e 2°; o art. 9°,
caput, e seu parágrafo único; o parágrafo único do art. 14; o parágrafo único do art. 16; o art. 17,
caput, e seu parágrafo único; o art. 19; o parágrafo único do art. 21 e os arts. 58, 59 e 60, da Lei
nO17.545, de 11 de janeiro de 2012, que dispõe sobre a regularização de ocupação de imóveis
urbanos de domínio do Estado de Goiás e dá outras providências.

Atenciosamente,
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